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-  É devida a justa indenização pelo ente
público,  em  razão  do  apossamento
irregular  de  imóvel  particular
devidamente comprovado, a ser apurada
em fase de liquidação.

V I S T O S, relatados e discutidos estes
autos o acima identificados.

A C O R D A M, em Segunda Câmara
Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, negar provimento
ao reexame necessário,  nos termos do voto do relator  e  da súmula de
julgamento retro. 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de  reexame necessário oriundo
da sentença de fls.  49/51, prolatada pela MM. Juíza de Direito da 5ª Vara
da Comarca de Sousa, que, nos autos da ação de  indenização, ajuizada
pelo ESPÓLIO DE SEBASTIÃO DE FIGUEIREDO, em face do MUNICÍPIO
DE sousa, julgou procedente  em parte  o pedido inicial  para  condenar a
parte demandada ao pagamento de indenização correspondente ao valor
de mercado de 09 (nove) lotes situados no loteamento Jardim Bela Vista,
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cujo valor será liquidado na execução, com correção monetária e juros.

Instada a opinar,  a douta Procuradoria de
Justiça lançou parecer, sem opinar acerca do mérito (fls. 59/61).

É o relatório. 

V O T O

De início, ressalta-se que, em razão da não
interposição  de  recurso  apelatório,  passe-se  à  análise,  tão  somente,  da
decisão ora sob reexame necessário.

Trata-se  de  ação  de  indenização  por
desapropriação  indireta ajuizada pelo  Espólio  de  Sebastião  Figueiredo em
face do  Município de Sousa, objetivando  o pagamento da justa indenização
pela desapropriação indireta de 09 (nove) lotes localizados no atual  bairro
Jardim Bela Vista.

Sentença às fls. 49/51, na qual o pedido foi
julgado  procedente  em  parte  para  condenar  a  parte  demandada  ao
pagamento  de  indenização  correspondente  ao  valor  de  mercado com
liquidação na execução.

De início, ressalto que agiu acertadamente
o juiz de base. 

Deve-se lembrar que com sua promulgação
da  Constituição  da  República  inaugura  uma  nova  perspectiva  quanto  ao
tratamento do direito à propriedade, que ao mesmo tempo em que é instituído
como  direito  individual,  se  demonstra  relativizado  pela  necessidade  de
cumprimento da função social, conforme o disposto em seu artigo 5°, inciso
XXIII. Assim, a Carta Magna também institui a possibilidade da propriedade
privada ser utilizada pelo Poder Público, mediante necessidade ou utilidade
pública, ou mesmo por interesse social, conforme institui em seu artigo 5°,
inciso XXIV. 

A  Doutrina  e  a  Jurisprudência  nomeiam
como Desapropriação Indireta,  o  instituto  em que a Administração Pública
apossa-se  da  propriedade  privada  sem  observância  do  procedimento
expropriatório, que inclui a declaração de utilidade pública ou interesse social
e prévia e justa indenização ao particular que teve seu bem expropriado. 

Pertinente  transcrever  as  lições  de  Hely
Lopes Meirelles sobre o tema:
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“A  desapropriação  indireta  não  passa  de  esbulho  da
propriedade particular e, como tal, não encontra apoio em
lei. É situação de fato que se vai generalizando em nossos
dias,  mas  que  a  ela  pode  opor-se  o  proprietário  até
mesmo  com os  interditos  possessórios.  Consumado  o
apossamento  dos  bens  e  integrados  no  domínio
público,  tornam-se,  daí  por  diante,  insuscetíveis  de
reintegração ou reivindicação, restando ao particular
espoliado  haver  a  indenização  correspondente,  da
maneira  mais  completa  possível,  inclusive  correção
monetária, juros moratórios, compensatórios a contar
do esbulho e honorários de advogado, por se tratar de
ato  caracteristicamente  ilícito  da  Administração.
(Meirelles,  Hely  Lopes.  Direito  Administrativo
Brasileiro. São Paulo: Editora RT, 1998, pag. 487)

Assim, não restam dúvidas de que uma vez
incorporado  os  bens  ao  poder  público  sem  o  devido  processo  de
desapropriação  há  uma  descaracterização  da  regularidade  de  seu
apossamento,  cabendo  ao  autor  apenas  a  discussão  acerca  da justa
indenização pela expropriação permanente de parte de sua propriedade, a ser
apurada em fase de liquidação por arbitramento, diante a inexistência por ora
de perícia judicial.

Diante  do  conjunto  probatório,
documentação juntada, inclusive certidão trintenária constante de fls. 18, a
propriedade  dos  imóveis  descritos  na  inicial  foi  devidamente  comprovada.
Diante, inclusive, das alegações do próprio réu é incontroverso a existência da
desapropriação indireta realizada pelo Município de Sousa, sendo acertada a
condenação ao pagamento da indenização correspondente, cujo valor será
liquidado quando da execução.

Assim é a jurisprudência pátria:

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO
INDIRETA.  JUSTA INDENIZAÇÃO.  INTERESSE DE
AGIR  EXISTENTE.  APURAÇÃO  DO  VALOR  EM
FASE DE LIQUIDAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
JUROS  COMPENSATÓRIOS  E  JUROS  DE  MORA.  

Nos  casos  de  reforma  da  sentença  que  extinguiu  o
processo sem resolução de mérito, deve o Tribunal julgar
o  mérito,  quando  a  causa  estiver  em  condições  de
imediato julgamento.

É devida a indenização pelo ente público,  em razão do
apossamento irregular de imóvel  particular  devidamente
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comprovado, a ser apurada em fase de liquidação.

Na desapropriação indireta incidem juros compensatórios,
desde a efetiva ocupação no imóvel (Súmula n.º 69 e 114
do STJ), no percentual de 12% ao ano (Súmula n.º 618 do
STF), incidentes sobre o valor total da indenização, uma
vez inexistir oferta inicial. 

Os juros moratórios são devidos no importe de 6% ao ano,
a partir de 1º de janeiro do exercício seguinte àquele em
que  o  pagamento  deveria  ser  feito  (artigo  15-B,  no
Decreto-Lei n. 3.365/41). 

Ainda,  incide  correção  monetária  pelo  IPCA  (REsp
1.270.439/PR,  submetido  ao  regime  do  art.  543-C  do
Código de Processo Civil), a partir da data do laudo que
fixar o valor indenizatório, em consonância com pacífica
jurisprudência  dos  Superiores  Tribunais.  Recurso  de
apelação conhecido e provido. Sentença anulada. Pedido
inicial  julgado  parcialmente  procedente.  (TJMG-
Apelação Cível 1.0702.15.036320-9/001, Relator(a): Des.
(a) Albergaria Costa , 3ª CÂMARA CÍVEL, julgamento
em 25/08/0016, publicação da súmula em 20/09/2016) 

EMENTA:  RECURSO  DE  APELAÇÃO  -
DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA -INDENIZAÇÃO -
PAVIMENTAÇÃO  DE  ESTRADA  EM  IMÓVEL
RURAL DE  PROPRIEDADE  DE  PARTICULARES
SEM  CONTRAPRESTAÇÃO  PECUNIÁRIA  -
EXISTÊNCIA  DE  OCUPAÇÃO  SEM  PRÉVIO
PROCEDIMENTO  EXPROPRIATÓRIO
CONSTATADA -  I.  PRELIMINAR  SUSCITADA DE
OFÍCIO  -  INOVAÇÃO  RECURSAL  -
LEVANTAMENTO  DE  TESE  DEFENSIVA  NÃO
APRESENTADA  EM  MOMENTO  OPORTUNO  -
IMPOSSIBILIDADE  -  TESE  NÃO  CONHECIDA EM
SEDE  DE  APELAÇÃO  -  II.  INDENIZAÇÃO
CALCULADA COM BASE EM LAUDO UNILATERAL
-  EXISTÊNCIA DE  LAUDO  PERICIAL JUDICIAL -
CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA - PERITO DE
CONFIANÇA  DO  JUÍZO  -  PREVALÊNCIA  DO
LAUDO  JUDICIAL  -  RECURSO  PARCIALMENTE
PROVIDO.  
I.  Nos termos do art.  515 do CPC de 1973, a apelação
devolverá  ao  tribunal  o  conhecimento  da  matéria
impugnada.  Se  a  tese  defensiva  não  foi  sustentada  no
momento  oportuno,  notória  a  impossibilidade  de  seu
exame  no  julgamento  do  recurso  de  apelação.  
II. O instituto da Desapropriação Indireta configura-se na
hipótese  em que  a  Administração  Pública  apossa-se  da
propriedade  privada  sem  observância  do  procedimento
expropriatório,  que  inclui  a  declaração  de  utilidade
pública ou interesse social e prévia e justa indenização ao
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particular que teve seu bem expropriado. A ausência do
procedimento  expropriatório  autoriza  a  propositura  de
ação  de  indenização  com  fito  de  que  os  particulares
recebam os  valores  que  lhes  seriam devidos.  Existindo
laudo pericial judicial para aferir o valor da indenização,
deve  ele  prevalecer  sob  o  laudo  unilateral,  vez  que
realizado  por  perito  nomeado  pelo  juízo  e  mediante  o
contraditório.   (TJMG -  Apelação  Cível
 1.0111.07.009881-4/001,  Relator(a):  Des.(a)  Carlos
Roberto de Faria , 8ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em
11/08/2016, publicação da súmula em 23/08/2016) .

Nesse contexto,  é forçoso concluir  que o
veredicto do Primeiro Grau não reclama retorque. 

Diante  desse  delineamento  jurídico  e  das
razões fáticas do caso vertente, não há outro caminho a ser trilhado, senão
negar provimento ao reexame necessário, devendo, portanto, ser mantida
a decisão “a quo”. 

 É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e o
Exmo. Dr. Tércio Chaves de Moura, juiz convocado em substituição a Exma.
Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 25 de outubro de 2016.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator


